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NOVO MODELO DE CARREIRAS A IMPLEMENTAR EM JANEIRO 

2027 
Dando seguimento ao compromisso protocolar do ACT 2026, a empresa realizou uma 1ª 

reunião, no passado dia 1 de junho, para fazer o ponto da situação do projeto de Evolução 

profissional. 

 

Para além de tentar compreender a melhor estratégia de negócio, a empresa tem estado a 

analisar modelos e práticas atuais, com o auxilio duma empresa externa de consultoria. 

 

Confessando os representantes da COMEX, que não é fácil numa empresa da dimensão e 

com a diversidade da nossa e em fase de grande transformação, adaptar o melhor modelo 

de evolução profissional e carreiras que sirva as partes, a empresa e os trabalhadores. 

 

Compromete-se no entanto a COMEX a ter um novo modelo pronto para entrar em vigor no 

inicio do ano de 2027 (janeiro). 

 

Na análise feita até agora a diversos modelos, a Comissão Executiva considera que a Altice 

Portugal e as suas empresas subsidiárias, principalmente a Meo, poderão vir a beneficiar 

com a implementação de um modelo em “W”!? que permite estabelecer um modelo de 

progressão profissional em que existem múltiplos percursos de evolução, permitindo 

principalmente que a promoção e melhoria remuneratória não necessitem de ocorrer 

apenas através de cargos ou funções de chefia e liderança! 

 

Tal modelo, diferente e melhor segundo a empresa, do que inicialmente previsto, o modelo 

“Y”, o modelo em “W”, permite equivalência de valorização entre a carreira de gestão e 

a carreira técnica, permitindo por exemplo que um “especialista qualificado” possa atingir 

remunerações semelhantes ou iguais ás de um “gestor” sem ter de abandonar a sua área 

de especialização! 

 

Tal projecto e modelo continuará a basear-se em avaliações periódicas e no  feedback 

continuo, que permitam melhorar o salário sem mudar de função! 

 

Deverá assim haver atribuição de suplementos salariais ou enquadramento numa banda 

remuneratória superior! 

 

O STPT, não pondo para já em causa tais princípios, exige critérios transparentes e 

préviamente definidos com os sindicatos. 

 

 

 

STPT, 8 de junho  de 2026                                                                       A Direção 


